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       RESOLUÇÃO Nº. 018, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  considerando  os
Pareceres nº 43/2018 e 05/2019 da Câmara de Extensão e Cultura, RESOLVE:

Aprovar  as  Ações  de  Extensão  da  UFGD,  sem  ônus,  cadastradas  no  Edital  nº
77/2018/PROEX, conforme segue:

Título Coordenador Unidade Período de
Execução

Corpo:  Cantos,  Danças  e
Performances Indígenas. Prof. Carlos Barros Gonçalves FCH

01/01/2019
a

31/12/2019
Espaço  de  Comercialização  de
Produtos  Ecosociais  na  UFGD:
Inclusão  produtiva  de  Grupo  de
Mulheres Assentadas e Incubadas.

Prof.ª Zefa Valdivina Pereira FCBA
26/12/2018

a
01/12/2020

Produção  e  Comercialização  de
Lanches  no  Campus  da  UFGD  –
Projeto NutriGD.

Prof.ª Angélica Margarete
Magalhães FCS

20/02/2019
a

30/12/2020

Prof. Marcio Eduardo de Barros
Presidente em exercício
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